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INDICAÇÃO  Nº  18,  DE  2002




INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados à instalação de sinalização horizontal indicativa dos limites de velocidade, mediante pintura nas faixas de rolamento de todas as rodovias sob jurisdição estadual, sem prejuízo da sinalização vertical, através de placas afixadas à margem das mesmas estradas de rodagem, consultando-se os órgãos técnicos estaduais pertinentes e, também, o Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, do Ministério da Justiça.

JUSTIFICATIVA




Tem por finalidade a presente indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados à instalação de sinalização horizontal indicativa dos limites de velocidade, mediante pintura nas faixas de rolamento de todas as rodovias sob jurisdição estadual, sem prejuízo da sinalização vertical, através de placas afixadas à margem das mesmas estradas de rodagem, consultando-se os órgãos técnicos estaduais pertinentes e, também, o Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, DO Ministério da Justiça.




A variação dos limites de velocidade permitidos ao longo das rodovias, muitas vezes, é brusca e deve ser indicada aos condutores com a devida antecedência. Mesmo porque, é necessário sejam evitados acidentes, assim como mister se faz que sejam advertidos os usuários das estradas de rodagem quanto à fiscalização eletrônica em hipóteses de redução da velocidade dos veículos automotores.




As placas de sinalização vertical, muitas vezes, não são visíveis o suficiente, por diversas razões, como por exemplo, a existência de vegetação que impede a plena visão, trechos sinuosos, ou ainda avarias nas próprias placas.




Por outro lado, a sinalização de solo garante maior visibilidade e, sendo disposta, de maneira gradual, com a devida antecedência, pode colaborar em muito para a redução de acidentes, por constituir uma vantagem a mais quando for utilizada, concomitantemente com outras espécies de sinais previstos na legislação de trânsito nacional.




A pintura dos vários limites de velocidade na faixa de rolamento das rodovias permitiria maior atenção dos motoristas e sua pronta obediência aos limites de velocidade.




Assim sendo, justifica-se a presente Indicação como medida de grande interesse público.



Sala das Sessões, em 06-02-2002




a) JORGE CARUSO
sma/
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